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PCA Nº 001/2022-07699E23 - Prestação de Contas Anual


3º Voto – Comissão de Finanças


Interessado: Marcelo Passos Araújo
Assunto Prestação de Contas Anual - 2022



I – RELATÓRIO 

O vereador que Subscreve, com base no ART. 41 constante no PR 252 de 2016, no uso de suas atribuições legais, designado como 3º veto da Comissão de Finanças para prestação de contas anual de 2022 do município de Conceição do Coité, tendo como interessado o Prefeito Marcelo Passos Araujo.
	
		II – JUSTIFICATIVA 

Observado que O TMC-BA atua como órgão auxiliar das Câmaras Municipais
analisando aplicabilidade das leis municipais em especial a LOA com premissa da sua missão constitucional.

		No seu parecer prévio, “indica falhas não sanadas, como descritas na “Deliberação de Imputação de Débito PCO07699e23APR, pelas suas guias foi aplicada multa no Valor de R$ 2.000,00 ( dois mil reais), Ao Gestor, Dr Marcelo Passos Araujo, Prefeito do Município de Conceição do Coité, referente ao exercício financeiro de 2022, com lastro do artigo 71, inciso II, da Lei Complementar 006/91, como decorrência das irregularidades constatadas.”

Assim, constatada a ocorrência recorrente de  irregularidades, imputada multa por falhas na Prestação de Contas, configurando imperícia por parte do Gestor municipal, VOTO CONTRARIO ao relator, e sim pela REJEIÇÂO das contas do Prefeito Municipal de Conceição do Coité, referente ao exercício 2022. 


III. - VOTO 

Por hora, contrário ao relator. Opino pela REJEIÇÃO  da PCA Nº 01/2022




Gabinete do Vereador
 Conceição do Coité em, 11 / Novembro de 2024.
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